
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE/RS 

EDITAL N° 013/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2026 

 

UASG 985787 

OBJETO Contratação de empresa para prestação de serviços de 

manutenção preventiva e/ou corretiva para veículos 

pequenos/leves (até um peso bruto de 3500 Kg), incluindo mão 

de obra e reposição de peças. 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 489.378,58 

DATA DA SESSÃO 

PÚBLICA 

09/03/2026 

MODO DE 

DISPUTA 

Aberto 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

Menor preço por item 

PARTICIPAÇÃO    AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura de Pinhal 

Grande/RS, CNPJ n° 94.444.346/0001-22, por meio do Prefeito, Sr. Lucas Michelon, 

sediada na Avenida Integração, n.° 2691, Bairro Integração, Pinhal Grande/RS, realizará 

licitação, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 

preventiva e/ou corretiva para veículos pequenos/leves (até um peso bruto de 3500 Kg), na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 2.481, 

de 09 de maio de 2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as 

exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 09/03/2026 

Horário: 09:00 horas 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasnet.gov.br 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

manutenção preventiva e/ou corretiva para veículos pequenos/leves (até um peso bruto de 

3500 Kg), incluindo mão de obra e reposição de peças para atender às necessidades da 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

Prefeitura Municipal de Pinhal Grande, de acordo com Termo de Referência – Anexo I, 

deste edital. 

1.2. As características contidas neste edital prevalecem sobre o descrito no sistema 

Comprasnet, já que as descrições do portal são genéricas e ilustrativas. Portanto, a licitante 

deve atender o objeto conforme descrito no Termo de Referência – Anexo I. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, na classificação abaixo: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

10.01.20.122.0002.2121 – Manutenção da secretaria da agricultura , industria e comercio 

3.3.9.0.390.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

10.01.20.122.0002.2121 – Manutenção da secretaria da agricultura , industria e comercio 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

02.01.04.122.0002.2005 – Manutenção das atividades do gabinete do prefeito 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

02.01.04.122.0002.2005 – Manutenção das atividades do gabinete do prefeito 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídic 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01.04.122.0002.2011 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 



 

 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01.04.122.0002.2011 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

08.01.10.301.0018.2077 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇO PÚBLICO 

06.01.04.122.0002.2021 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇO PÚBLICO 

06.01.04.122.0002.2021 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 

07.01.12.122.0002.2041 – Manutenção Atividades da Secretaria de Educação 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, as empresas regularmente estabelecidas 

no País, sendo que localização das instalações físicas da contratada vencedora não poderá 

estar a mais de 10 KM (dez quilômetros) do município de Pinhal Grande/RS, tendo como 

base o parque de máquinas da prefeitura municipal de Pinhal Grande/RS, e que satisfaçam 

integralmente as condições deste Edital e seus Anexos. 

4.1.1. A medição da distância deverá se dar com base no endereço constante no CNPJ da 

empresa vencedora. 

4.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

4.3. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

4.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

4.7. O item constante do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, será de 

participação em ampla concorrência, assegurado às microempresas e às empresas de 

pequeno porte o tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, nos termos do art. 48 do referido diploma legal. 

4.8. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

http://www.gov.br/compras


 

 

4.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.10. Não poderão disputar esta licitação: 

4.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.10.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.10.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.10.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

4.10.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.10.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.10.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

4.10.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

4.11. O impedimento de que trata o item 4.10.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

4.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 4.10.2 e 4.10.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

4.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.14. O disposto nos itens 4.10.2 e 4.10.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

4.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

4.16. A vedação de que trata o item 4.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no item 9.2 deste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 



 

 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

5.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

5.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  



 

 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

5.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

5.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

5.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

5.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances 

5.16.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  



 

 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5.16.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, e regularidade fiscal perante o Município, na forma do 

art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;  

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

5.16.3. - DECLARAÇÕES: 

a)  declaração conjunta, constante no Anexo III deste Edital.  

b) declaração do porte da empresa, Anexo IV deste Edital 

c) declaração de que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público 

da ativa ou empregado de empresa pública ou de economia mista, conforme anexo V. 

5.16.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

a.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do 

documento. 

 



 

 

5.16.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) A empresa licitante deverá possuir e manter oficina e mecânicos treinados em Pinhal 

Grande/RS ou instaladas num raio máximo de 10 Km de distância de Pinhal Grande/RS, 

tendo como referência o Parque de Máquinas Municipal da Prefeitura de Pinhal Grande 

(RS), para realização do serviço, sob pena de inabilitação. A medição da distância será 

feita com base no endereço constante no CNPJ da empresa vencedora. 

b) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando a prestação de serviço pertinente e compatível em características 

com o objeto desta licitação. Deverá conter, no texto do atestado ou nos atos jurídicos 

relativos à relação contratual apresentada, como parcela de maior relevância, a 

prestação de serviços de manutenção de veículos a gasolina compatível em 

características com o objeto desta licitação, sendo admitida a apresentação de mais de 

um atestado para o atingimento do quantitativo mínimo de veículos. Deverá estar 

informado, no texto do atestado ou nos atos jurídicos relativos à relação contratual 

apresentada, o seguinte: tipo(s) de veículo(s) em que o serviço prestado, quantitativo 

dos veículos atendidas, data de início ou assinatura do contrato e Vigência. 

c) Declaração assinada pelo representante legal da licitante, de que a mesma possui 

equipamentos e estrutura física, indispensáveis para a presente prestação de serviços, 

como: parafusadeira pneumática; máquina para lavar peças tipo padrão; guincho 

hidráulico; macaco tipo jacaré; bancadas móveis; quadro de ferramentas para uso geral; 

aparelho para análise do sistema de injeção eletrônica; ferramentas especiais p/troca de 

correias sincronizadoras; programa para diagnóstico de falhas no sistema eletrônico; 

equipamento p/análise e teste de bicos injetores; equipamento para limpeza de bicos 

injetores com ultrassom; aparelho de soldagem elétrica e oxigênio; carregador de 

baterias; cavalete para montagem de motores; prensa hidráulica de, no mínimo, 15 

toneladas; extratores diversos; torquímetros; multímetro digital; medidor de 

compressão do motor; medidor de pressão do sistema de arrefecimento; esmeril; morsa; 

compressor de ar com alta pressão; setor de serviço rápido (troca de óleo, filtros, 

lâmpadas, pastilhas de freio, lonas de freio, rolamentos, etc.); área de trabalho 

suficiente para a manutenção do veículo licitado; área fechada, coberta e segura para o 

veículo; instalações adequadas para realização dos serviços. 

d) Apresentar documento comprobatório de licença ambiental válida para o regular 

funcionamento da empresa, expedida pelo órgão ambiental competente. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor do item; 



 

 

6.1.2 Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo e o máximo que consta no Termo 

de Referência, Anexo I; 

     6.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar 

os preços máximos previstos no Termo de Referência; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização 

pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 



 

 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 2,00 (dois reais). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, qual seja o 

aberto. 

 7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 



 

 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 



 

 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

7.19.2.2. Empresas brasileiras; 

7.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

7.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 

ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 



 

 

7.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 4.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 4.7 e 5.6 deste edital. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

8.10. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 

nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.  

8.11. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 

as condições para a justa remuneração do serviço. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 



 

 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 

  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação estão previstos nos art.s 62 a 

70 da Lei 14.133/2021. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí -lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 



 

 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,  nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.10. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema,  

em formato digital, no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 

inferior a 10 (dez) minutos. 



 

 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  



 

 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. Fraudar a licitação 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

11.1.6.1.Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2.Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3.Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 



 

 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 

11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art . 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  



 

 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

12.3. As impugnação e pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: e-mail: licita@pinhalgrande.rs.gov.br ou 

compras@pinhalgrande.rs.gov.br  

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

mailto:licita@pinhalgrande.rs.gov.br
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12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do  

certame. 

13. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. A realização dos serviços será efetuada conforme Termo de Referência, Anexo I deste 

edital. 

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:  

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até 3 (três) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 3 (três) dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

14.4. Os prazos dos itens 14.2 e 14.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

14.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

14.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

14.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 



 

 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará a multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta. 

15.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 

(meio) por cento, por dia de atraso, limitado ao máximo de 10 % (dez por cento), sobre 

o valor total que lhe foi adjudicado. 

15.3. O não-cumprimento de obrigações acessórias, sujeitará o fornecedor à multa de 

10 % (dez por cento) sobre o valor total da obrigação. 

15.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públ ica 

observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 



 

 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes 

de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Pinha 

Grande, Setor de Licitações e Contratos, sito à Avenida Integração, 2691, ou pelo telefone 

55-3278-1163 , ou e-mail: compras@pinhalgrande.rs.gov.br, licita@pinhalgrande.rs.gov.br 

no horário de expediente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para 

a licitação. 

 

16.11. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 

Pregão encontrar-se-ão à disposição dos interessados no Setor de Licitações e Contratos da 

Prefeitura Municipal de Pinhal Grande. 

 

16.12. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 

transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 

subsequentes aos ora fixados. 

 

16.13. O documento legal de compromisso entre a licitante e a municipalidade será 

“Contrato de Prestação de Serviço”, conforme Minuta de Contrato anexo deste edital. 

 

16.14. Para a aquisição do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta de 

Dotações Orçamentárias que se fizerem necessárias no momento da aquisição. 

16.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.15.1. Anexo I - Termo de Referência 

16.15.2. Anexo II – Modelo de Proposta Comercial. 

16.15.3.  Anexo III – Modelo de Declaração Conjunta. 

16.15.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Enquadramento. 

16.15.5. Anexo V - Modelo De Declaração Que Não Emprega Funcionário Público 

16.15.6. Anexo VI – Minuta de Contrato. 

16.15.7. Anexo VII – Relação de Veículos. 

 

                                     Pinhal Grande (RS), 19 de fevereiro de 2026. 

 

Lucas Michelon  

Prefeito de Pinhal Grande 
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ANEXO I 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE/RS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de 

serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva para veículos pequenos/leves 

(até um peso bruto de 3500 Kg), incluindo mão de obra e reposição de peças, da 

frota Municipal. 

 
1.2. Valor proposto: 

  

 

 VT = 225.876,84 x (1 - DVPO/100) + 25.097,43 x (1 - DVPG/100) + 1.094 x VH 

 

 DVPO (Desconto no Valor Peças Originais) = _____ por cento. 

  

 DVPG (Desconto no Valor Peças Genuínas) = _____ por cento. 

 

 VH (Valor da Hora Trabalhada) = R$ __________ / hora técnica. 

 

                               VT  (Valor Total) = R$ __________ (__________). 

 

Obs: Os valores de Peças VPO e VPG (R$) e Quantidade de Horas QH (h) são referenciais 

e válidos somente para efeitos do certame, podendo ocorrer variações quando da efetiva 

execução do contrato. 

 

 

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de veículos leves justifica-se pela necessidade de assegurar a 

adequada conservação, a segurança operacional, a confiabilidade e a disponibilidade da 

frota municipal, a qual é indispensável ao regular desempenho das atividades 

administrativas e à efetiva prestação de serviços públicos essenciais à coletividade. 

A realização periódica de manutenções preventivas e corretivas contribui significativamente 

para a redução de falhas mecânicas, a mitigação de riscos de acidentes, a preservação do 



 

 

patrimônio público e a ampliação da vida útil dos veículos, além de promover a 

racionalização dos recursos públicos, ao evitar despesas excessivas decorrentes de reparos 

emergenciais ou da substituição prematura da frota. 

Ademais, a Administração Pública não dispõe de estrutura técnica própria, equipamentos 

adequados e mão de obra especializada em quantidade e qualificação suficientes para a 

execução direta desses serviços, o que torna inviável sua realização por meios próprios. 

Assim, a contratação de empresa especializada mostra-se a alternativa mais eficiente, 

econômica e vantajosa, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e 

interesse público. 

 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

 

3.1 A manutenção abrangerá mecânica geral com todos os componentes de painel, 

reformas e substituições totais de motores, suspensão, sistema elétrico, de arrefecimento, de 

freios, de direção, de transmissão e de alimentação de combustível, bem como a aplicação 

de peças originais de 1° linha ou genuínas, não sendo admitidas peças usadas, 

recondicionadas ou remanufaturadas; Não estão inclusos serviços de funilaria, pintura, 

trabalhos em fibra de vidro, estofamentos, revestimentos e vidros de carrocerias especiais. 

3.1.1 Das peças: 

Peças Genuínas: Entende-se como peças genuínas as produzidas para a linha de produção 

do fabricante do veículo, comercializadas nas concessionárias, cuja identificação se dará, 

no mínimo com as seguintes características: 

a) embalagem com o logotipo ou etiqueta da montadora contendo a descrição da peça e o 

seu correspondente código, de acordo com catálogo de peças da montadora; 

b) marcação, baixo ou alto-relevo, com a marca da montadora do veículo e com o código 

da peça; 

c) preço parametrizado em conformidade com o catálogo de peças e preços da montadora 

do veículo; 

Peças Originais de 1° linha: Entende-se como peças de reposição originais de primeira 

linha aquelas definidas pela norma técnica ABNT NBR 15296:2005 como peças de 

reposição concebidas pelo mesmo processo de fabricação das peças que integram um 

produto original (neste caso veículos pequenos/leves) em sua linha de montagem, bem como 

deve apresentar as mesmas especificações técnicas, sendo consideradas peças e 

componentes originais de 1ª linha as produzidas por fabricante de reconhecimento nacional, 

atendido os mesmos padrões e níveis de qualidade exigidos pelo fabricante do veículo, 

certificada pelo INMETRO (preferencialmente) e comercializados por distribuidores e 

comerciantes do ramo. A identificação destas peças se dará através de: 

a) embalagem com o logotipo da fabricante, contendo a descrição da peça e o seu 

correspondente código, de acordo com catálogo de peças da mesma; 

b) preço parametrizado em conformidade com o catálogo de peças e preços da fabricante. 



 

 

Peças Usadas: Peças genuínas ou originais, em funcionamento, que não seja nova. 

Peças Recondicionadas: Peças usadas submetidas a processo de recuperação sem os 

mesmos critérios e qualidade do fabricante da peça original ou genuína. 

Peças Remanufaturadas: Peças usadas que foram submetidas a um processo de 

reindustrialização com os mesmos critérios e qualidade feito pelo próprio fabricante da 

peça original ou genuína. 

3.1.2 Comprovação da origem, qualidade e preços das peças: 

A comprovação da origem, a identificação, a qualidade e preços das peças serão 

disponibilizados a contratante através de Tabela de Preços do Fabricante ou de Sistema 

Eletrônico equivalente que tenha em seu banco de dados preços compatíveis com os 

praticados no mercado e do preço sugerido pela montadora. 

Para peças que não possuírem valor registrado em tabelas padronizadas, estes não poderão 

ser superiores ao preço praticado pelo mercado. A comprovação do preço praticado no 

mercado para estas peças deverá ser efetuada através da apresentação de três orçamentos, 

sendo utilizado o menor deles. Os orçamentos deverão conter, além da descrição detalhada 

dos produtos e valores, o nome e telefone do responsável pela informação para que o fiscal 

faça a checagem. 

É de responsabilidade da contratada, sem custos adicionais a contratante, a disponibilização 

de tabelas, sistemas e outros dispositivos ou meios para comprovação de dados e preços 

compatíveis com os praticados no mercado, cabendo apenas a contratante a checagem destes 

elementos. 

3.2 São considerados serviços de manutenção preventiva, aqueles realizados em 

conformidade com as especificações técnicas do fabricante, constantes do manual de 

manutenção do veículo, dentro da boa técnica, de modo a mantê-lo em perfeito estado de 

funcionamento; 

3.3 São considerados serviços de manutenção corretiva todos os reparos técnicos, 

inclusive diagnósticos, decorrentes de problemas mecânicos constatados no veículo, bem 

como todos os procedimentos necessários ao pronto retorno do equipamento às condições 

normais de operação; 

3.4 O quantitativo de horas técnicas de serviços a serem executadas serão calculadas 

conforme Tabela de Tempo Padronizada de entidade reconhecida do ramo de atividade ou 

representativa de entidade de classe pertinente a atividade. 

Para os serviços que não possuírem comprovação de tempo ou valor registrado em tabelas 

padronizadas, ou que necessitem subcontratação, estes não poderão ser superiores ao preço 

praticado pelo mercado. A comprovação do preço praticado no mercado para estes serviços 

será com efetuada através da apresentação de três orçamentos, sendo utilizado o menor 

deles. Os orçamentos deverão conter, além da descrição detalhada dos serviços e valores, o 

nome e telefone do responsável pela informação para que o fiscal faça a checagem. 

É de responsabilidade da contratada, sem custos adicionais a contratante, a disponibilização 

de tabelas, sistemas e outros dispositivos ou meios para comprovação de dados e preços 



 

 

compatíveis com os praticados no mercado, cabendo apenas a contratante a checagem destes 

elementos. 

3.5 Da entrada do veículo na oficina, a Contratada deverá apresentar à Contratante, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogado dependendo da 

complexidade dos serviços, “check list” acompanhado do orçamento dos reparos a serem 

realizados, discriminando: as peças a serem substituídas dando opção de peças originais e 

genuínas quando disponíveis, com o respectivo valor; o valor da mão de obra pelo 

acumulado de horas técnicas indicando a tabela ou forma utilizada; o prazo previsto para o 

conserto e devolução do veículo. De posse do “check list” e orçamento, após avaliação, em 

havendo aprovação, a Contratante autorizará a realização do serviço. A partir da 

autorização, inicia o prazo estabelecido para a execução dos serviços e devolução do 

veículo, devidamente testado; 

3.6 A Contratada dará prioridade de execução nos serviços nos veículos da Contratante, 

visando à redução dos tempos de imobilização dos mesmos;  

3.7 A Contratada realizará todos os serviços autorizados pela Contratante, pelo número 

de horas técnicas constantes no orçamento conforme item 3.5; 

3.8 Na execução dos serviços, a Contratada não poderá ultrapassar o número de horas 

pré-estabelecidas, em relação a cada serviço a ser prestado, salvo justificativa e 

aprovação prévia da contratante;  

3.9 Em caso de retorno do veículo à oficina, após a realização da revisão/conserto 

(corretiva ou preventiva), a Contratada deverá formalizar, por escrito, os motivos do retorno.  

3.10 A contratada deverá possuir equipamentos e estrutura física, indispensáveis para 

a presente prestação de serviços, como: parafusadeira pneumática; máquina para lavar 

peças tipo padrão; guincho hidráulico; macaco tipo jacaré; bancadas móveis; quadro de 

ferramentas para uso geral; aparelho para análise do sistema de injeção eletrônica; 

ferramentas especiais p/troca de correias sincronizadoras; programa para diagnóstico de 

falhas no sistema eletrônico; equipamento p/análise e teste de bicos injetores; equipamento 

para limpeza de bicos injetores com ultrassom; aparelho de soldagem elétrica e oxigênio; 

carregador de baterias; cavalete para montagem de motores; prensa hidráulica de, no 

mínimo, 15 toneladas; extratores diversos; taquímetros; multímetro digital; medidor de 

compressão do motor; medidor de pressão do sistema de arrefecimento; esmeril; morsa; 

compressor de ar com alta pressão; setor de serviço rápido (troca de óleo, filtros, lâmpadas, 

pastilhas de freio, lonas de freio, rolamentos, etc.); área de trabalho suficiente para a 

manutenção do veículo licitado; área fechada, coberta e segura para o veículo; instalações 

adequadas para realização dos serviços. 

 

4. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E PEÇAS: 

 

4.1 O serviço deverá ser prestado nas instalações da contratada, no prazo pré-estabelecido 

entre as partes, a contar da data de recebimento da ordem de serviço expedida pelo 

Contratante. 



 

 

4.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente no término de sua execução, para posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações deste Termo.  

4.3 Não serão aceitos serviços que não atendam às especificações técnicas.  

4.4 O recebimento definitivo do serviço se dará no prazo de 15 (quinze) dias de observação, 

para que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  

4.5 Caso não estejam de acordo com o exigido a contratada será notificada para no prazo de 

02 (dois) dias úteis, solucionar os problemas apontados. 

4.6 Será permitida a subcontratação de serviços específicos, mediante autorização da 

contratante e desde que constatar-se que a contratada apresenta impedimento técnico para 

execução dos mesmos. A subcontratação não exime da responsabilidade da total dos 

serviços pela contratante.  Em havendo, deverá apresentar cópia da nota fiscal emitida à 

contratada dos serviços prestados pela subcontratante. É vedada a subcontratação total de 

serviços sob pena de rompimento contratual. 

4.7 A empresa licitante deverá possuir e manter oficina e mecânicos treinados em 

Pinhal Grande/RS ou instaladas num raio máximo de 10 Km de distância de Pinhal 

Grande/RS, tendo como referência o Parque de Máquinas da Prefeitura de Pinhal 

Grande (RS).  

4.7.1. A medição da distância deverá se dar com base no endereço constante no CNPJ 

da empresa vencedora. 

 

5. JUSTIFICATIVA PARA DELIMITAÇÃO DE DISTÂNCIA DE 

ATENDIMENTO: 

 

5.1. Justifica-se a exigência de que as empresas contratadas possuam sede ou filial dentro 

do raio de atendimento estabelecido no item 4.7, em razão do interesse público e da 

necessidade de garantir a continuidade, a eficiência e a economicidade na prestação dos 

serviços, pelos seguintes fundamentos: 

5.1.1 A manutenção contínua dos serviços públicos municipais exige que a frota esteja 

permanentemente em adequadas condições mecânicas, sendo imprescindível que os 

veículos encaminhados para manutenção corretiva ou preventiva retornem às atividades no 

menor prazo possível, evitando prejuízos à execução das atividades administrativas e 

operacionais do Município. 

5.1.2. A proximidade geográfica das oficinas em relação à sede do Município facilita o 

acompanhamento e a fiscalização da execução contratual pelos servidores designados, 

permitindo maior controle da qualidade dos serviços prestados, bem como maior agilidade 

na verificação e na correção de eventuais falhas, inclusive no acionamento de garantias 

contratuais, quando necessário. 

5.2. A contratação de oficinas localizadas a longas distâncias mostra-se antieconômica para 

a Administração Pública, considerando, entre outros aspectos: 



 

 

a) Serviços mecânicos de menor complexidade, passíveis de execução imediata, 

demandariam deslocamentos ou remoções do veículo cujo tempo e custo poderiam superar 

o próprio tempo de execução do conserto; 

b) O acompanhamento da elaboração de orçamentos e da execução dos serviços pelos fiscais 

do contrato exigiria deslocamentos mais extensos, acarretando aumento de despesas com 

transporte e maior dispêndio de tempo dos servidores envolvidos; 

c) Eventuais necessidades de retorno do veículo à oficina para correção de serviços em 

garantia ou complementação de reparos implicariam novas demoras e custos adicionais, 

prejudicando a disponibilidade da frota; 

d) Os custos relacionados ao deslocamento dos veículos até a oficina, bem como eventuais 

despesas com serviços de guincho, tendem a ser significativamente reduzidos quando as 

oficinas se encontram mais próximas da sede do Município; 

e) Despesas adicionais com pagamento de diárias e outros custos indiretos decorrentes de 

deslocamentos de maior distância onerariam desnecessariamente a Administração. 

5.3. Dessa forma, a fixação de um limite máximo de distância para a prestação dos serviços 

não configura restrição indevida à competitividade, mas medida proporcional e razoável, 

devidamente justificada sob os aspectos da eficiência administrativa, da economicidade e 

do atendimento ao interesse público. 

5.4 A entrega e busca do veículo será efetuada pela contratante; 

 

6. DESCRIÇÃO DOS VEICULOS: 

 

6.1 A contratação deverá atender a toda frota de veículos pequenos/leves do Município de 

Pinhal Grande – RS, que consiste nos seguintes veículos:  

 

ITEM MODELO/ PLACA SECRETARIA 

1 AMBULÂNCIA – IUL 4855 SAÚDE 

2 AMBULÂNCIA – IYW 5486 SAÚDE 

3 VAN SPRINTER – JBG 7G01 SAÚDE 

4 SPIN MT PRIMIER – RDE 7J98 SAÚDE 

5 SPIN 1.8 LTZ – TQQ1H05 SAÚDE 

6 SPIN 1.8 LTZ – JCS 4E67 SAÚDE 

7 VIRTUS SENSE TSI – TQZ 8G73 SAÚDE 

8 VIRTUS SENSE TSI TQZ 8F81 SAÚDE 

9 VAN RENAULT MASTER L2H2 – TQS 

0E05 

SAÚDE 

10 SIENA – IXV 0340 OBRAS 

11 AIRCROSS STARTMT (CONSELHO 

TUTELAR) – IYQ 0403 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  

12 ONIX – JCJ 5J18 ASSISTÊNCIA SOCIAL 



 

 

13 FIAT SIENA – IYW 7021 GABINETE 

14 LOGAN – IWE 3307 GABINETE 

15 SPIN 1.8 LT – JCN 3E81 EDUCAÇÃO 

16 CRONOS – JBU 4B58 ADMINISTRAÇÃO 

17 VIRTUS SENSE TSI – 8G67 ADMINISTRAÇÃO 

18 UNO MILE ECONOMY – IPO 3E97 OBRAS 

19 CAMIONETA – JBG 5I60 OBRAS 

20 SAVEIRO BRANCA 1.6 – IYZ 6E70 OBRAS 

21 FIAT STRADA AKY 6726 OBRAS 

22 CORSA – CZX 4763 OBRAS 

23 SPIN LTZ 1.8 – IZK 4J32 OBRAS 

24  S10 LT DD4 – IZC 6H34 OBRAS 

25 GOL BRANCO – ISA 8695 AGRICULTURA 

26 CAMIONETE MONTANA – IZY 8J44 AGRICULTURA 

27 FIAT MOBI – IXZ 3121 AGRICULTURA 

28 CAMIONETA – JBG 5H72 AGRICULTURA 

29 TRATOR - HUSQVARNA TS148 

                     (Corte de grama) 

EDUCAÇÃO 

 

 

7. GARANTIA DO SERVIÇO: 

 

7.1 A garantia dos serviços prestados compreende a substituição de peças, defeitos de 

funcionamento, montagem, desgaste prematuro, envolvendo obrigatoriamente, a 

substituição das peças e os serviços que por ventura tiverem que ser refeitos.  

7.2 O período da garantia de peças, componentes, acessórios substituídos deverá ser de, no 

mínimo, 90 (noventa) dias, a contar do recebimento definitivo dos serviços. 

7.3 O período de garantia para serviços em motor, câmbio, diferencial e suspensão deverá 

ser de, no mínimo, 6 (seis) meses a contar do recebimento definitivo dos serviços. 

7.4 O prazo de atendimento e solução dos problemas é de 02 (dois) dias úteis a contar da 

notificação. Não havendo qualquer manifestação, a contratante providenciará o conserto 

e/ou realização do serviço devendo ser indenizado pela contratada. 

 

8. PAGAMENTO: 

 

8.1 O documento fiscal deverá ser apresentado após a realização do serviço, junto a sede da 

contratante. 

8.2 Deverá estar discriminado no documento fiscal o serviço efetivamente prestado, as peças 

substituídas, horas técnicas utilizadas, a placa e a quilometragem atual do veículo. 

8.3 O pagamento dar-se-á em até 30 (trinta) dias úteis após a realização e entrega dos 

serviços, mediante emissão da nota fiscal, podendo se estender por acordo entre as partes. 



 

 

8.4 O pagamento será efetuado, por meio de depósito em conta corrente e todas as despesas 

decorrentes de impostos, taxas, contribuições ou outras serão suportadas pela contratada. 

8.5 Haverá, se for o caso, a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo 

a Nota Fiscal destacar os valores correspondentes.  

 

9. VIGÊNCIA: 

 

9.1. O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a criterio da 

Administração, conforme do Artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

10. DO REAJUSTE: 

10.1. Os valores contratados poderão ser reajustados anualmente, após o prazo mínimo de 

12 (doze) meses de vigência do contrato, com base na variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou por outro índice que venha a 

substituí-lo oficialmente. 

11. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

 

11.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 

pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e 

do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida; 

11.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pela CONTRATADA. 

11.3. A comprovação dar-se-á mediante apresentação de nota fiscal contendo os valores 

antigos e notas fiscais contendo o novo valor e devem ser acompanhadas por pedido formal, 

devidamente assinado e datado, contendo o número do contrato, o item solicitado, preços e 

percentuais requeridos. 

11.4. Sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE 

responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do 

protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.  

11.5. Dentro do prazo previsto no item 11.4 o CONTRATANTE poderá requerer 

esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em 

que o prazo para resposta será suspenso. 

 

12. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, na classificação abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 



 

 

10.01.20.122.0002.2121 – Manutenção da secretaria da agricultura , industria e comercio 

3.3.9.0.390.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

10.01.20.122.0002.2121 – Manutenção da secretaria da agricultura , industria e comercio 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

02.01.04.122.0002.2005 – Manutenção das atividades do gabinete do prefeito 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

02.01.04.122.0002.2005 – Manutenção das atividades do gabinete do prefeito 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01.04.122.0002.2011 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01.04.122.0002.2011 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

08.01.10.301.0018.2077 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇO PÚBLICO 

06.01.04.122.0002.2021 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos 



 

 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇO PÚBLICO 

06.01.04.122.0002.2021 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 

07.01.12.122.0002.2041 – Manutenção Atividades da Secretaria de Educação 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

13. GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto 

no Decreto Municipal 2.481 de 09 de maio de 2023, que “Regulamenta o agente de 

contratação, a equipe de apoio e a comissão de contratação, no âmbito do Município de 

Pinhal Grande/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

13.2. A gestão do contrato ficará a cargo do agente de contratação. 

13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal da 

Secretaria solicitante. 

13.4. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu 

fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais 

faltas ou defeitos observados 

14. OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

14.1 Direitos da contratante:  

a) Receber o objeto da contratação, no prazo e condições estipuladas. 

14.2 Direitos da contratada:  

a) Receber o valor ajustado, na forma e prazo convencionados.  

14.3 Deveres da contratante:  

a) Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e condições estabelecidos, desde que 

devidamente cumpridas as obrigações da contratada;  

b) fornecer à contratada as condições necessárias à regular execução do contrato;  

c) fiscalizar a execução; 



 

 

d) Efetuar a entrega e a busca dos veículos, independentemente da necessidade de 

transporte. 

14.4 Deveres da contratada:  

a) Prestar os serviços na forma ajustada e de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência;  

b) manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação;  

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do ajuste;  

d) apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação, em especial, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais;  

e) permitir a fiscalização pela contratante;  

f) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;  

g) não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados, exceto os 

autorizados pela contratante.  

h) realizar as revisões/manutenções preventivas ou corretivas de acordo com o plano de 

manutenção (especificado pelo fabricante no manual do veículo) e outros itens que a 

Contratante julgar necessário;  

i) comprovar a qualificação técnica de seus membros da equipe de funcionários que se 

responsabilizarão pelos trabalhos, através da apresentação de certificação, atestados de 

treinamento, cursos necessários para a execução das tarefas de mecânica em geral;  

j) apresentar, quando solicitado pela Contratante, laudo técnico, devidamente assinado e 

com o carimbo da empresa, referente às condições de conservação e trafegabilidade do 

veículo; 

k) apresentar, por escrito, quando solicitado pela Contratante, relatório técnico dos serviços 

realizados;  

l) as instalações deverão possuir alvará de funcionamento compatível com os serviços 

contratados e demais documentos necessários para o pleno funcionamento das suas 

atividades;  

m) apresentar cópia da nota fiscal de compra das peças substituídas para efeito de 

comprovação da aquisição de peças originais de 1° linha ou genuínas;  

n) Colocar as peças substituídas à disposição da contratante, separadas e identificadas, para 

conferência e averiguação.  

o) dar a destinação apropriada às peças substituídas, obedecendo a preceitos da legislação 

ambiental;  

p) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

os equipamentos em que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da execução do 

serviço de manutenção ou de materiais empregados;  



 

 

 

 

15. DA RESCISÃO 

 

15.1. Na forma do art. 137 da Lei 14.133/2021 e seguintes, este contrato poderá ser extinto 

nas seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade 

contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

 

 

16. EXTINÇÃO: 

 

16.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 

137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e 

a ampla defesa à CONTRATADA.   

16.1. A extinção do contrato poderá ser: 

16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

16.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 

CONTRATANTE. 



 

 

 

 

17. DIRETRIZES PARA LICITAÇÃO: 

 

17.1. Capacidade técnica: A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a prestação de 

serviço pertinente e compatível em características com o objeto desta licitação. Deverá 

conter, no texto do atestado ou nos atos jurídicos relativos à relação contratual apresentada, 

como parcela de maior relevância, a prestação de serviços de manutenção, de forma 

contínua, de veículos mecânica a gasolina compatível em características com o objeto desta 

licitação, sendo admitida a apresentação de mais de um atestado para o atingimento do 

quantitativo mínimo de veículos. Deverá estar informado, no texto do atestado ou nos atos 

jurídicos relativos à relação contratual apresentada, o seguinte: 

a. Tipo de veículo em que o serviço prestado; 

b. Quantitativo dos veículos que integram do contrato; 

c. Data de início ou assinatura do contrato e Vigência. 

17.2. Foram levantados dados estatísticos referentes ao consumo de peças e mão de obra 

sob a forma de previsão, que servirão de parâmetro para efeito de julgamento do processo 

licitatório e definição da empresa vencedora. 

17.3. Compilando os referidos dados, sendo considerado o valor total estimado de peças de 

reposição por 12 meses (VP) com a utilização de 90% de Peças Originais (PO) e de 10% de 

Peças Genuínas (PG), em função da idade média dos veículos pequenos/leves. Com relação 

ao número estimado de horas de Serviço Consumidas por ano (QH) também foi utilizado o 

mesmo critério, atribuindo-se um valor unitário padrão para a hora de serviços, sendo: 

VP = R$ 250.974,27, sendo: 

VPO (90%) = R$ 225.876,84 e, 

VPG (10%) = R$ 25.097,43  

QH = 1.094 horas 

17.4. O julgamento da licitação será efetuado, considerando vencedor o licitante que 

apresentar o menor Valor Total VT (R$), de acordo com a seguinte equação:  

VT= 225.876,84 x (1 - DVPO/100) + 25.097,43 x (1 - DVPG/100) + 1.094 x VH  

ONDE:  

VT= VALOR TOTAL (R$); 

VP= Valor Estimado de Peças de Reposição por Ano VP= 250.974,27 com: 

VPO= Valor de peças Originais: R$ 225.876,84 

VPG= Valor de peças Genuínas: R$ 25.097,43 

DVPO= Desconto Sobre O Valor das Peças Originais Oferecidas Pelo Licitante (%); 

DVPG= Desconto Sobre O Valor das Peças Genuínas Oferecidas Pelo Licitante (%);  

QH= Número Estimado de Horas de Serviço Consumidas Por Ano: 1.094 horas. 

VH= VALOR A SER COBRADO PELO LICITANTE PELA HORA TRABALHADA 

(R$). 



 

 

a) Os valores de Peças VPO e VPG (R$) e Quantidade de Horas QH (h) são referenciais e 

válidos somente para efeitos do certame, podendo ocorrer variações quando da efetiva 

execução do contrato. 

b) A partir do valor total VT (R$), inicial, apresentado pelo licitante na sua Proposta de 

Preços, será estabelecida a classificação das propostas para a rodada de lances até ser 

sagrado o vencedor. 

c) Ocorrendo alteração no valor da proposta escrita após a etapa de lances, será solicitado 

ao licitante vencedor a apresentação à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

de nova planilha de preços readequada, assinada pelo representante legal. 

 

18. VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO: 

 

18.1 O valor total anual estimado para este processo licitatório é de R$ 250.974,27 para 

peças e R$ 238.404,31 para mão de obra, totalizando R$ 489.378,58 (quatrocentos e oitenta 

e nove mil, trezentos e setenta e oito reais e cinquenta e oito centavos). 

 

 

19. PENALIDADES: 

19.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

19.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que 

poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade 

de licitar ou de contratar. 

19.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 

(três) anos, nas seguintes hipóteses: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

b) Dar causa à inexecução total do contrato. 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 



 

 

19.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 

3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

19.6. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

19.7. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada 

pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

                                            Pinhal Grande/RS, 29 de dezembro de 2025. 

 

 

   ________________________                          __________________________________ 

ANDRIELE POLONIATO DIAS                    ROGÉRIO LUIZ DELAMEA DALMOLIN 

Secretária Municipal de Administração                        Servidor Responsável 

 

 

 



 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

 

INFORMAÇÕES  

Razão Social:_____________________________________________________________ 

Nome Fantasia:____________________________________________________________ 

CNPJ:___________________________________________________________________ 

Endereço:________________________________________________________________ 

Cidade: _________________________________________________ CEP: ___________ 

Telefone: ______________________ 

E-mail_______________________________________ 

Responsável legal:_________________________________________________________ 

Dados Bancários:  

Banco: __________________Agência: ______________ Conta Corrente:____________ 

 

 

Apresentamos nossa proposta para contratação de empresa para prestação de 

serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva para veículos pequenos/leves (até um 

peso bruto de 3500 kg), incluindo mão de obra e reposição de peças, da frota Municipal, 

conforme Pregão Eletrônico nº 0005/2026 e seus anexos. 

 

 Valor proposto: 

  

  VT = 225.876,84 x (1 - DVPO/100) + 25.097,43 x (1 - DVPG/100) + 1.094 x VH 

 

 DVPO (Desconto no Valor Peças Originais) = _____ por cento. 

  

 DVPG (Desconto no Valor Peças Genuínas) = _____ por cento. 

 

 VH (Valor da Hora Trabalhada) = R$ __________ / hora técnica. 

 

                               VT  (Valor Total) = R$ __________ (__________). 

 

Obs: Os valores de Peças VPO e VPG (R$) e Quantidade de Horas QH (h) são referenciais 

e válidos somente para efeitos do certame, podendo ocorrer variações quando da efetiva 

execução do contrato. 

 

___________________________________ 

Empresa 

CNPJ 



 

 

ANEXO III  

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF/Nº      

ENDEREÇO:  

Na qualidade de representante legal da empresa acima descrita, declaro sob as penas da lei 

e para fins da licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 90012/2024, que a Empresa por 

mim apresentada: 

(   ) não está suspensa temporariamente da participação em licitações, nem impedida de 

contratar com o Poder Público e, da mesma forma não está na situação de empresa inidônea 

para licitar ou contratar com o Poder Público. 

(   ) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

(   ) cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, como condição de participação. 

(   ) está em observância ao limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

(   ) apresenta proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega. 

(   ) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

(   ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, nos limites previstos no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. 

(   ) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021. 

Ressalva CASO EMPREGUE MENOR: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz ( ). 

 

LOCAL: ________________________, ______ de __________________ de 2024. 

 

ASSINATURA: 



 

 

ANEXO IV 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº _______________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.) ______________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA que está 

regularmente enquadrada na categoria: 

 

( ) MICROEMPRESA (ME), nos termos do inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), nos termos do §1º, art. 18-A da 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos do inciso II do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

A LICITANTE declara sua ciência de que perderá o direito ao tratamento jurídico 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 caso incorra 

em quaisquer situações previstas no § 4º do art. 3º da referida Lei, assim como, por qualquer 

motivo, deixe de se enquadrar na categoria declarada. 

 

Declara, por fim, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

LOCAL: _______________________, ______ de _________________ de 2025. 

 

 

 

ASSINATURA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

 

 

 

 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua ________, 

nº_____, _________(Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal, 

(Nome/CI), DECLARA, sob as penas da Lei, declara para os devidos fins e a quem possa 

interessar, que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado 

de empresa pública.  

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

_________________, em _______ de _____________ de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

[ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal ] 

[ Dados da Declarante: 

Razão Social e 

Carimbo do CNPJ ] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VI 

 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

CONTRATO que entre si celebram, de um lado, o Município de Pinhal Grande/RS, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Integração, 2691, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 94.444.346/0001-22, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Lucas Michelon, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, 

______, CNPJ n° __________, com sede ___________, representada por_____________, 

CPF n° __________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, conforme 

Processo Administrativo n° 007/2026, Edital n.° 013 /2026, Pregão Eletrônico 

0005/2026, e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e alteração posterior, 

mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  

 

Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através 

do Pregão Eletrônico n.° 0005/2026 e na proposta vencedora da empresa __________, que 

se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 

14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os 

regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

 

2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 

de manutenção preventiva e/ou corretiva para veículos pequenos/leves (até um peso bruto 

de 3500 kg), incluindo mão de obra e reposição de peças para atender às necessidades da 

Prefeitura Municipal de Pinhal Grande, de acordo com Termo de Referência – Anexo I do 

Edital. 

2.2.  A manutenção abrangerá mecânica geral com todos os componentes de painel, 

reformas e substituições totais de motores, suspensão, sistema elétrico, de arrefecimento, de 

freios, de direção, de transmissão e de alimentação de combustível, bem como a aplicação 

de peças originais de 1° linha ou genuínas, não sendo admitidas peças usadas, 

recondicionadas ou remanufaturadas. Não estão inclusos serviços de funilaria, pintura, 

trabalhos em fibra de vidro, estofamentos, revestimentos e vidros de carrocerias especiais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

3.1. O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a criterio da 

Administração, conforme do Artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 



 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  

  

4.1.  O valor total estimado da presente contratação é de R$ ________ ( ________ ).  

4.2. O valor referente à peças originais se dará mediante aplicação do desconto de _____% 

(_______) sobre o valor da peça conforme estabelecido no item 4.5. abaixo. 

4.3.  O valor referente à peças genuínas se dará mediante aplicação do desconto de 

_____% (_______) sobre o valor da peça conforme estabelecido no item 4.5. abaixo. 

4.4.  O valor referente à mão de obra / hora técnica será de R$ ________ ( ________ ) 

4.5.  Para Peças Originais e Genuínas: Os preços das peças originais ou genuínas serão 

disponibilizados a contratante através de Tabela de Preços do Fabricante ou de Sistema 

Eletrônico equivalente que tenha em seu banco de dados preços compatíveis com os 

praticados no mercado e do preço sugerido pela montadora. 

4.6. Para peças que não possuírem valor registrado em tabelas padronizadas, estes não 

poderão ser superiores ao preço praticado pelo mercado. A comprovação do preço 

praticado no mercado para estas peças deverá ser efetuada através da apresentação de três 

orçamentos, sendo utilizado o menor deles. Os orçamentos deverão conter, além da 

descrição detalhada dos produtos e valores, o nome e telefone do responsável pela 

informação para que o fiscal faça a checagem. 

4.7. É de responsabilidade da contratada, sem custos adicionais a contratante, a 

disponibilização de tabelas, sistemas e outros dispositivos ou meios para comprovação de 

dados e preços compatíveis com os praticados no mercado, cabendo apenas a contratante a 

checagem destes elementos. 

4.8. Para as Horas técnicas de serviços, que formarão o valor da mão de obra, estas serão 

calculadas conforme Tabela de Tempo Padronizada de entidade reconhecida do ramo de 

atividade ou representativa de entidade de classe pertinente a atividade. 

4.9. Para os serviços que não possuírem comprovação de tempo ou valor registrado em 

tabelas padronizadas, ou que necessitem subcontratação, estes não poderão ser superiores 

ao preço praticado pelo mercado. A comprovação do preço praticado no mercado para 

estes serviços será com efetuada através da apresentação de três orçamentos, sendo 

utilizado o menor deles. Os orçamentos deverão conter, além da descrição detalhada dos 

serviços e valores, o nome e telefone do responsável pela informação para que o fiscal 

faça a checagem. 

4.10. É de responsabilidade da contratada, sem custos adicionais a contratante, a 

disponibilização de tabelas, sistemas e outros dispositivos ou meios para comprovação de 

dados e preços compatíveis com os praticados no mercado, cabendo apenas a contratante a 

checagem destes elementos. 

 

 

 

 



 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

  

5.1.  O documento fiscal deverá ser apresentado após a realização do serviço, junto a sede 

da contratante. 

5.2.  Deverá estar discriminado no documento fiscal o serviço efetivamente prestado, as 

peças substituídas, horas técnicas utilizadas, a placa e a quilometragem atual do veículo. 

5.3.  O pagamento dar-se-á em até 30 (trinta) dias úteis após a realização e entrega dos 

serviços, mediante emissão da nota fiscal, podendo se estender por acordo entre as partes. 

5.4.  O pagamento será efetuado, por meio de depósito em conta corrente e todas as 

despesas decorrentes de impostos, taxas, contribuições ou outras serão suportadas pela 

contratada. 

5.5.  Haverá, se for o caso, a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, 

devendo a Nota Fiscal destacar os valores correspondentes.  

 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO 

 

6.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, na classificação abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

10.01.20.122.0002.2121 – Manutenção da secretaria da agricultura , industria e comercio 

3.3.9.0.390.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

10.01.20.122.0002.2121 – Manutenção da secretaria da agricultura , industria e comercio 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

02.01.04.122.0002.2005 – Manutenção das atividades do gabinete do prefeito 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

02.01.04.122.0002.2005 – Manutenção das atividades do gabinete do prefeito 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



 

 

03.01.04.122.0002.2011 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01.04.122.0002.2011 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

08.01.10.301.0018.2077 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇO PÚBLICO 

06.01.04.122.0002.2021 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇO PÚBLICO 

06.01.04.122.0002.2021 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 

07.01.12.122.0002.2041 – Manutenção Atividades da Secretaria de Educação 

3.3.9.0.3.90.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –DO REAJUSTE 

 

 7.1. Os valores contratados poderão ser reajustados anualmente, após o prazo mínimo de 

12 (doze) meses de vigência do contrato, com base na variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou por outro índice que venha a 

substituí-lo oficialmente, com data-base a data de apresentação das propostas. 



 

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

8.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 

pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e 

do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 

8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pela CONTRATADA. 

8.3. A comprovação dar-se-á mediante apresentação de nota fiscal contendo os valores 

antigos e notas fiscais contendo o novo valor e devem ser acompanhadas por pedido formal, 

devidamente assinado e datado, contendo o número do pregão, o item solicitado, preços e 

percentuais requeridos. 

8.4. Sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá 

ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo 

correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.  

8.5. Dentro do prazo previsto no item 8.4, o CONTRATANTE poderá requerer 

esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em 

que o prazo para resposta será suspenso. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

9.1.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato. 

9.1.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 

observar a forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, quando for o caso. 

9.1.4.  Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da execução do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

10.1. São obrigações da CONTRATADA: 

10.1.1.  Prestar os serviços na forma ajustada e de acordo com as especificações deste Termo 

de Referência, Anexo I do Edital. 

10.1.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos 

honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas 



 

 

as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que 

utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos. 

10.2.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS 

e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da 

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

10.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz. 

10.1.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério 

do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

10.1.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

10.1.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, 

defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

10.1.8. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não 

sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

10.1.9. Realizar as revisões/manutenções preventivas ou corretivas de acordo com o plano 

de manutenção (especificado pelo fabricante no manual do veículo) e outros itens que a 

Contratante julgar necessário. 

10.1.10. Comprovar a qualificação técnica de seus membros da equipe de funcionários que 

se responsabilizarão pelos trabalhos, quando solicitado pela contratante, através da 

apresentação de certificação, atestados de treinamento, cursos necessários para a execução 

das tarefas de mecânica em geral. 

10.1.11. Apresentar, quando solicitado pela Contratante, laudo técnico, devidamente 

assinado e com o carimbo da empresa, referente às condições de conservação e 

trafegabilidade do veículo. 

10.1.12. Apresentar, por escrito, quando solicitado pela Contratante, relatório técnico dos 

serviços realizados. 

10.1.13. As instalações deverão possuir alvará de funcionamento compatível com os 

serviços contratados e demais documentos necessários para o pleno funcionamento das suas 

atividades. 

10.1.14. Apresentar cópia da nota fiscal de compra das peças substituídas para efeito de 

comprovação da aquisição de peças originais de 1° linha ou genuínas. 

10.1.15. Colocar as peças substituídas à disposição da contratante, separadas e identificadas, 

para conferência e averiguação. 



 

 

10.1.16. Dar a destinação apropriada às peças substituídas, obedecendo a preceitos da 

legislação ambiental. 

10.1.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, os equipamentos em que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da 

execução do serviço de manutenção ou de materiais empregados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1. Será permitida a subcontratação de serviços específicos, mediante autorização da 

contratante e desde que constatar-se que a contratada apresenta impedimento técnico para 

execução dos mesmos. A subcontratação não exime da responsabilidade da total dos 

serviços pela contratante. Para serviços subcontratados, a contratada deverá apresentar cópia 

da nota fiscal emitida dos serviços prestados pela subcontratante. É vedada a subcontratação 

total de serviços sob pena de rompimento contratual. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS E PEÇAS 

 

12.1.  O serviço deverá ser prestado nas instalações da contratada, no prazo pré-

estabelecido entre as partes, a contar da data de recebimento da ordem de serviço expedida 

pelo Contratante. 

12.2.  Os serviços serão recebidos provisoriamente no término de sua execução, para 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações deste Termo.  

12.3.  Não serão aceitos serviços que não atendam às especificações técnicas.  

12.4.  O recebimento definitivo do serviço se dará no prazo de 15 (quinze) dias de 

observação, para que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  

12.5.  Caso não estejam de acordo com o exigido a contratada será notificada para no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, solucionar os problemas apontados. 

12.6.  A empresa licitante deverá possuir e manter oficina e mecânicos treinados em 

Pinhal Grande/RS ou instaladas num raio máximo de 10 Km de distância de Pinhal 

Grande/RS, tendo como referência o Parque de Máquinas da Prefeitura de Pinhal Grande 

(RS). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

13.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto 

no Decreto Municipal 2.481 de 09 de maio de 2023, que “Regulamenta o agente de 

contratação, a equipe de apoio e a comissão de contratação, no âmbito do Município de 

Pinhal Grande/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

13.2. A gestão do contrato ficará a cargo do agente de contratação. 



 

 

13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal da 

Secretaria solicitante. 

13.4. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu 

fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais 

faltas ou defeitos observados 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PENALIDADES 

 

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;- 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas deste edital 

as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 

do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

14.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 



 

 

14.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções. 

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.7. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” o licitante ou o contratado 

será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

14.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO  

 

15.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 

137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e 

a ampla defesa à CONTRATADA.   



 

 

15.1. A extinção do contrato poderá ser: 

15.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

15.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DOS SERVIÇOS E PEÇAS 

 

16.1 A garantia dos serviços prestados compreende a substituição de peças, defeitos de 

funcionamento, montagem, desgaste prematuro, envolvendo obrigatoriamente, a 

substituição das peças e os serviços que por ventura tiverem que ser refeitos.  

16.2 O período da garantia de peças, componentes, acessórios substituídos deverá ser de, no 

mínimo, 90 (noventa) dias, a contar do recebimento definitivo dos serviços. 

16.3 O período de garantia para serviços em motor, câmbio, diferencial e suspensão deverá 

ser de, no mínimo, 6 (seis) meses a contar do recebimento definitivo dos serviços. 

16.4 O prazo de atendimento e solução dos problemas é de 02 (dois) dias úteis a contar da 

notificação. Não havendo qualquer manifestação, a contratante providenciará o conserto 

e/ou realização do serviço devendo ser indenizado pela contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DE EXECUÇÃO 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

 

17.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços objeto deste contrato em estrita 

conformidade com as condições, especificações técnicas e demais disposições contidas no 

Edital de Licitação, no Memorial Descritivo, no Termo de Referência, na Proposta 

apresentada e em todos os demais documentos que integram o presente instrumento 

contratual, os quais são partes integrantes e indissociáveis deste contrato, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Júlio de Castilhos/RS para dirimir quaisquer 

questões relacionadas ao presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de 

igual teor e forma. 

Pinhal Grande/RS ____________ de 2026. 

     

 

   Lucas Michelon                                                                   EMPRESA 

Prefeito de Pinhal Grande                                                     CNPJ: ______________ 

 



 

 

 

ANEXO VII 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS  

ITEM MODELO/ PLACA SECRETARIA 

1 AMBULÂNCIA – IUL 4855 SAÚDE 

2 AMBULÂNCIA – IYW 5486 SAÚDE 

3 VAN SPRINTER – JBG 7G01 SAÚDE 

4 SPIN MT PRIMIER – RDE 7J98 SAÚDE 

5 SPIN 1.8 LTZ – TQQ1H05 SAÚDE 

6 SPIN 1.8 LTZ – JCS 4E67 SAÚDE 

7 VIRTUS SENSE TSI – TQZ 8G73 SAÚDE 

8 VIRTUS SENSE TSI TQZ 8F81 SAÚDE 

9 VAN RENAULT MASTER L2H2 – TQS 

0E05 

SAÚDE 

10 SIENA – IXV 0340 OBRAS 

11 AIRCROSS STARTMT (CONSELHO 

TUTELAR) – IYQ 0403 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  

12 ONIX – JCJ 5J18 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

13 FIAT SIENA – IYW 7021 GABINETE 

14 LOGAN – IWE 3307 GABINETE 

15 SPIN 1.8 LT – JCN 3E81 EDUCAÇÃO 

16 CRONOS – JBU 4B58 ADMINISTRAÇÃO 

17 VIRTUS SENSE TSI – 8G67 ADMINISTRAÇÃO 

18 UNO MILE ECONOMY – IPO 3E97 OBRAS 

19 CAMIONETA – JBG 5I60 OBRAS 

20 SAVEIRO BRANCA 1.6 – IYZ 6E70 OBRAS 

21 FIAT STRADA AKY 6726 OBRAS 

22 CORSA – CZX 4763 OBRAS 

23 SPIN LTZ 1.8 – IZK 4J32 OBRAS 

24  S10 LT DD4 – IZC 6H34 OBRAS 

25 GOL BRANCO – ISA 8695 AGRICULTURA 

26 CAMIONETE MONTANA – IZY 8J44 AGRICULTURA 

27 FIAT MOBI – IXZ 3121 AGRICULTURA 

28 CAMIONETA – JBG 5H72 AGRICULTURA 

29 TRATOR - HUSQVARNA TS148 

  (Corte de grama) 

EDUCAÇÃO 

 


